
MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO

51299/2023/SEME
Às 09:35:31 horas do dia 25 de Janeiro de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE UM ELEVADOR PLATAFORMA VERTICAL DE ACESSIBILIDADE, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E
INSTALAÇÃO INCLUÍDOS E DESINSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO NO COLÉGIO MUNICIPAL RUI BARBOSA, conforme quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e em seus anexos..

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ;
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido
processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

CCJ CONSTRUTORA MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 27.383.480/0001-73 Microempresa

DES SERVICOS EM ELEVADORES LTDA 31.650.389/0001-44 Grande Porte

PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 29.080.486/0001-05 Microempresa

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

19170 CCJ CONSTRUTORA MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 27383480000173 Theobald Cabina R$ 126.300,00 Classificada --

18977 DES SERVICOS EM ELEVADORES LTDA 31650389000144 DES DES R$ 127.000,00 Classificada --

43359 PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 29080486000105 Prevelar Prevelar R$ 126.000,00 Classificada --

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
R$ Data/Hora Tipo

DES SERVICOS EM ELEVADORES LTDA 31.650.389/0001-
44

R$ 127.000,00 25/01/2024
00:19:53

Classificado

CCJ CONSTRUTORA MINERACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

27.383.480/0001-
73

R$ 126.300,00 24/01/2024
09:03:07

Classificado



Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
R$ Data/Hora Tipo

PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 29.080.486/0001-
05

R$ 126.000,00 25/01/2024
08:00:23

Fornecedor
Inabilitado

PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA 29.080.486/0001-
05

R$ 123.000,00 25/01/2024
10:05:14

Fornecedor
Inabilitado

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 25/01/2024
09:35:31

Bom dia Srs. Licitantes, me chamo André e sou o Pregoeiro. Junto com os membros da Comissão de Pregão da Secretaria Municipal de
Educação de Cabo Frio daremos início neste momento aos procedimentos do Pregão Eletrônico 023/2023/SEME, com a primeira etapa,
sendo ela a Análise de Proposta inicial, após encerrarmos esta primeira etapa o sistema irá ser aberto para a fase de lances, agradeço a
atenção de todos e todas.

Sistema 25/01/2024
09:46:41

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 25/01/2024
09:47:28

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 25/01/2024
09:57:30

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática.

Sistema 25/01/2024
09:58:39

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Pregoeiro 25/01/2024
09:59:00

Srs. Licitantes estamos adentrando a fase de negociação!

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:00:07

cOMO ASSIM? Já foi encerrado os lances?

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:01:54

Sim O horario seria as 10:00

Fornecedor
43359

25/01/2024
10:02:15

Bom dia Sr Pregoeiro, sim podemos ofertar um desconto.

Fornecedor
43359

25/01/2024
10:03:40

no campo de lances ?

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:03:53

Gostaria de interpor recurso!

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:04:50

Procedimento começaria as 10:00 horas

Sistema 25/01/2024
10:05:14

LOTE 1 negociado no valor de R$ 123.000,00 pelo fornecedor ID: 43359 - Data Prop.: 25/01/2024 08:00:23

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:05:18

Com relação ao rpocedimento adotado

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:07:30

Mil desculpa, o pessoal informou que começaria as 10:00

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:07:45

Realmente estamos errados

Fornecedor
19170

25/01/2024
10:08:06

Peço perdão ao transtorno causado.

Sistema 25/01/2024
10:08:42

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 25/01/2024
10:09:02

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$123.000,00.



Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
43359

25/01/2024
10:10:53

Sr Pregoeiro, estamos a disposição, obrigado.

Sistema 25/01/2024
11:03:00

Empresa: PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA - 29080486000105, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: A empresa PREVELAR não apresentando os seguintes documentos, e, portanto não atendendo os
seguintes itens editalícios: 11.2.3. Certidão de FGTS 11.4.5. Declaração de visita técnica 11.5.1. Atestado de capacidade Técnica
Operacional 11.5.2. Prova de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Classe CREA/CAU Informamos que foi
considerada as demais declarações através do DECLARAÇÃO ÚNICA DO SISTEMA, e foi isentada de apresentação do
BALANÇO PATRIMONIAL, conforme enquadramento ME/EPP pela LC 123/2006, e em conformidade ao item 11.3.2.3 do Edital
em atendimento a Lei Municipal 3022/2019 !

Sistema 25/01/2024
11:03:00

O fornecedor CCJ CONSTRUTORA MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$126.300,00.

Fornecedor
43359

25/01/2024
11:06:33

COMUNICAMOS QUE: Segundo Hely Lopes Meirelles, no livro Direito administrativo brasileiro, 2000, aduz que “a orientação correta
nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades desnecessários à qualificação dos interessados”. E o Supremo
Tribunal Federal entende que “formalismo excessivo afasta da concorrência possíveis proponentes”, inclusive recomenda no acórdão nº
11907/2011 que: “Não se desclassifica propostas de licitante pelo descumprimento de exigências pouco relevantes, em respeito ao
princípio do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração”. Sabido que o formalismo constitui
princípio inerente a todo procedimento, e que apesar disto a rigidez de sua aplicação não pode ser de tal forma excessiva a ponto de
prejudicar o interesse público, portanto, partimos do pressuposto que os fins da conduta administrativa devem se pautar pela
razoabilidade e não somente de rigor formalista. Sendo assim, este PREGOEIRO entende que poderemos, caso seja necessário,
solicitar documentos complementares, em concordância ao Acórdão 1211/2021 TCU, para verificação da descrição, e/ou de informações
apresentadas, mantendo-se o interesse público da economicidade e eficiência.

Fornecedor
19170

25/01/2024
11:07:00

Estamos a disposição Pregoeiro(a)

Fornecedor
43359

25/01/2024
11:08:50

Sr Pregoeiro , tendo em vista esta declaração, foram enviados os anexos, em arquivos

Fornecedor
43359

25/01/2024
11:17:11

Sr Pregoeiro, acabei de consultar a documentação que enviamos, e a certidao FGTS esta la , bem como a declaraçao de visita técnica,
e a documentação jurídica .

Fornecedor
43359

25/01/2024
11:25:17

Sr Pregoeiro, enviei nas solicitações do sistema, nos lugares indicados, o sistema estava oscilando e ate pedimos ajuda no suporte,
onde fiz com auxilio

Fornecedor
43359

25/01/2024
11:29:32

Sr Pregoeiro, não esta abrindo os arquivos para nos, esta com erro no sistema.

Fornecedor
43359

25/01/2024
11:32:55

Sr Pregoeiro estamos entrando em contato com o suporte.

Sistema 25/01/2024
14:18:20

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor CCJ CONSTRUTORA
MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA -27.383.480/0001-73 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Fornecedor
19170

25/01/2024
14:22:25

Srs. da Equipe de Pregão e demais licitantes, no momento não consta nehuma dúvida por parte da empresa CCJ CONSTRUTORA
MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA. Somente agradecer o bom e fiel trabalho. Obrigado.

Sistema 25/01/2024
14:23:14

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 25/01/2024
14:30:27

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Senhores da
Equipe de Licitação e Sr Pregoeiro, a Prevelar Soluções em Engenharia Ltda, vem manifestar a sua intenção de recurso, pois como já
havia sido relatado anteriormente nesse certame, não houve a captação de arquivos enviados, foi feito contato com o suporte no
protocolo 2024012558667, onde a empresa pediu auxílio na pagina da sessão e foram enviados os arquivos, pedimos que se for
possível, dentro das clausulas cabíveis, sej feita a revisão deste caso isolado e passível de acontecer. Atenciosamente, Prevelar
Soluções em Engenharia Ltda.

Sistema 25/01/2024
14:33:16

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema 25/01/2024
14:40:14

A manifestação de Intenção de Recurso de PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: O
Recurso foi admitido pois fora apresentado no prazo devido, bem como demonstrada motivação para tal. Iremos dar prosseguimento
conforme versa o edital e a lei 8.666/1993, portanto atentem-se ao expresso no item 13 do Edital. Após aceitar a intenção manifestada,
cabe as empresas apresentarem provas razoáveis e bem fundamentadas dentro do período estabelecido. . E foi aberto o prazo para
que o fornecedor envie as razões até 29/01/2024 e os outros interessados envie as contra razões até 01/02/2024.

Fornecedor
19170

25/01/2024
14:46:20

Já estamos providenciando



Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
19170

25/01/2024
14:52:14

Estamos esperando a resposta do contandor

Fornecedor
19170

25/01/2024
14:53:56

Para enviar as Certidões

Fornecedor
19170

25/01/2024
15:02:08

Pode me informar o email por gentileza?

Sistema 28/01/2024
23:23:47

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_prevelar_cabo_frio_seme_1706495026.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio
de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/01/2024
23:23:47

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo certidao_fgts_10_02_24_1706495027.pdf
referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/01/2024
23:23:47

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo
documento_mario_engenheiro_1_1706495027.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de
razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/01/2024
23:23:47

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo
certidao_crea_mario_pf_1_1_1706495027.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de
razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/01/2024
23:23:47

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo certidao_crea_pj_1_1_1706495027.pdf
referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/01/2024
23:23:48

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo 4_0_habilitacao_tecnica_1706495028.pdf
referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 28/01/2024
23:29:06

O fornecedor PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo
declaracao_vistoria_cabo_frio_1706495346.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de
razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Fornecedor
19170

09/02/2024
10:38:45

Bom dia Srs. Da comissão, a empresa CCJ CONSTRUTORA encaminhou atraves de email as certidões atualizadas. Sem mais
obrigado.

Fornecedor
19170

16/02/2024
11:17:55

Ok muito obrigado, até lá.

Fornecedor
43359

20/02/2024
15:11:46

Boa tarde senhores .

Fornecedor
19170

20/02/2024
15:12:19

Boa tarde Srs

Fornecedor
19170

20/02/2024
15:19:04

Boa tarde a empresa CCJ, informa que consegue retornar as 17h ou após este horario. Sem mais agradeço obrigado.

Fornecedor
43359

20/02/2024
15:19:30

Sr Pregoeiro, estamos aqui a disposição e podemos retornar as 17h .

Sistema 20/02/2024
16:58:42

O recurso do PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Com fulcro na Lei 10.520/2002 e
subsidiariamente e na Lei 8.666/1993, sem nada mais a evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO nº
023/2023/SEME da licitante PREVELAR, pois foram preenchidos os pressupostos recursais. E no mérito, deixo de acolher o provimento,
mantendo INABILITADA a empresa PREVELAR SOLUÇÕES ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 29.080.486/0001-05, por desatender aos itens 11.2.3, 11.4.5,11.5.1,11.5.2, do Edital., tendo em vista a observância dos
princípios de isonomia, da legalidade, da objetividade nas determinações habilitatórias e da vinculação ao instrumento convocatório. Por
fim, submeto a presente decisão à elevada consideração da autoridade superior, em observância às disposições do § 4o do Art. 109, da
Lei No 8.666/93.. E o atraso no indeferimento foi pelo seguinte motivo: .

Sistema 20/02/2024
17:02:16

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º CCJ CONSTRUTORA MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 27.383.480/0001-73 R$ 126.300,00

2º DES SERVICOS EM ELEVADORES LTDA 31.650.389/0001-44 R$ 127.000,00



Recursos do Lote 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

PREVELAR
SOLUCOES
EM
ENGENHARIA
LTDA

29080486000105 25/01/2024
14:30:27

Senhores da Equipe de Licitação e Sr
Pregoeiro, a Prevelar Soluções em
Engenharia Ltda, vem manifestar a sua
intenção de recurso, pois como já havia
sido relatado anteriormente nesse
certame, não houve a captação de
arquivos enviados, foi feito contato com
o suporte no protocolo 2024012558667,
onde a empresa pediu auxílio na pagina
da sessão e foram enviados os arquivos,
pedimos que se for possível, dentro das
clausulas cabíveis, sej feita a revisão
deste caso isolado e passível de
acontecer. Atenciosamente, Prevelar
Soluções em Engenharia Ltda.

Com fulcro na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente e na
Lei 8.666/1993, sem nada mais a evocar, CONHEÇO do
Recurso Administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO nº
023/2023/SEME da licitante PREVELAR, pois foram
preenchidos os pressupostos recursais. E no mérito,
deixo de acolher o provimento, mantendo INABILITADA
a empresa PREVELAR SOLUÇÕES ENGENHARIA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 29.080.486/0001-05, por desatender
aos itens 11.2.3, 11.4.5,11.5.1,11.5.2, do Edital., tendo
em vista a observância dos princípios de isonomia, da
legalidade, da objetividade nas determinações
habilitatórias e da vinculação ao instrumento
convocatório. Por fim, submeto a presente decisão à
elevada consideração da autoridade superior, em
observância às disposições do § 4o do Art. 109, da Lei
No 8.666/93.

Indeferido

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 25/01/2024
09:35:46

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Pregoeiro 25/01/2024
09:36:03

Se mantenham atentos as informações aqui lançadas, todo acompanhamento do processo deve ser feito via Sistema Eletrônico. Informo
que o nosso objetivo é concluirmos com sucesso este certame ainda hoje. Desejamos boa sorte a todos e todas, e que tenhamos sucesso
ao final desse certame.

Pregoeiro 25/01/2024
09:37:13

COMUNICAMOS QUE: Segundo Hely Lopes Meirelles, no livro Direito administrativo brasileiro, 2000, aduz que “a orientação correta nas
licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades desnecessários à qualificação dos interessados”. E o Supremo Tribunal
Federal entende que “formalismo excessivo afasta da concorrência possíveis proponentes”, inclusive recomenda no acórdão nº
11907/2011 que: “Não se desclassifica propostas de licitante pelo descumprimento de exigências pouco relevantes, em respeito ao
princípio do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração”. Sabido que o formalismo constitui princípio
inerente a todo procedimento, e que apesar disto a rigidez de sua aplicação não pode ser de tal forma excessiva a ponto de prejudicar o
interesse público, portanto, partimos do pressuposto que os fins da conduta administrativa devem se pautar pela razoabilidade e não
somente de rigor formalista. Sendo assim, este PREGOEIRO entende que poderemos, caso seja necessário, solicitar documentos
complementares, em concordância ao Acórdão 1211/2021 TCU, para verificação da descrição, e/ou de informações apresentadas,
mantendo-se o interesse público da economicidade e eficiência.

Pregoeiro 25/01/2024
09:38:09

Srs. Licitantes neste primeiro momento estamos verificando a adequabilidade das propostas iniciais

Pregoeiro 25/01/2024
09:45:13

Prosseguindo por meio da condução deste certame em ações de formalismo moderados, e visando maior amplitude de competitividade
em prol do interesse público, e celeridade ao certame, iremos inicialmente classificar para a fase de lances TODAS as empresas ofertantes
na disputa, visto que estas apresentam as DESCRIÇÕES de seus itens conforme o exigido, entretanto, caso haja modelos de produtos
que diferem dos modelos dos itens de suas DESCRIÇÕES, estas deverão caso se sagrem vencedoras, adequar o item ao modelo que
possuam as características buscadas NA SUA PROPOSTA FINAL no sistema. Portanto, ofertem seus lances conscientes do modelo
adequado a ser entregue à Administração.

Pregoeiro 25/01/2024
09:46:05

Como já comunicado estaremos pautando a condução pelo formalismo moderado, inclusive citamos os Acórdãos 11907/2011 e 1211/2021
do TCU, e, sabido que o formalismo constitui princípio inerente a todo procedimento, e que apesar disto a rigidez de sua aplicação não
pode ser de tal forma excessiva a ponto de prejudicar o interesse público, e a competitividade. E que isto posto, este PREGOEIRO
entende que a DESCRIÇÃO contida na proposta é o DADO DETERMINANTE, havendo desacordo da marca quanto a descrição,
mantendo o interesse público da economicidade contida no menor preço ofertado, a empresa deverá corrigir o erro e desacordo, SENDO A
DESCRIÇÃO APRESENTADA CONSIDERADA COMO A INFORMAÇÃO CORRETA, e, portanto, CASO SE FAÇA NECESSÁRIO,
possibilitaremos que as empresas readequem seu item à descrição ofertada em sua proposta inicial.

Pregoeiro 25/01/2024
09:47:11

Isto posto, estejam atentos pois iremos iniciar a fase de lances!

Sistema 25/01/2024
09:47:28

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:47:28

Pregoeiro 25/01/2024
09:48:08

Prezados(as) atenção aos seus lances. O pregão é instantâneo e, portanto, o lance ofertado vincula o licitante no momento em que tenha
se tornado público.

Pregoeiro 25/01/2024
09:48:20

Qualquer dúvida utilizem o chat do item em questão.



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 25/01/2024
09:49:10

ATENÇÃO ao momento de ofertar os lances! Não é possível a desistência de lances após a fase de lances ter sido concluída

Pregoeiro 25/01/2024
09:51:00

Srs. licitantes podem ofertar desconto!

Pregoeiro 25/01/2024
09:56:26

srs. licitantes estamos entrando no minuto final, é a oportunidade para ofertar lance e sagrar-se vencedor(a)!

Pregoeiro 25/01/2024
10:00:26

Sr. Fornecedor 43359, haveria como ofertar um maior desconto ?

Pregoeiro 25/01/2024
10:01:13

Sim Fornecedor 19170... já encerrou, avisamos no chat o inicio em cada etapa, e o sistema vai avisando também

Pregoeiro 25/01/2024
10:02:41

Srs fornecedores, é necessário atenção, principalmente no chat!! ... a fase de lances dura 10 min, se extendendo 2min caso nos ultimos 2
ultimos minutos haja lance ficará se prorrogando automaticamente!

Pregoeiro 25/01/2024
10:03:16

Sr Fornecedor poderia então efetuar desconto , a Administração agradece!

Pregoeiro 25/01/2024
10:04:30

Fornecedor 19170, ainda não é o momento de interpor recurso, a fase de recurso é após a analise de documento de habilitação

Pregoeiro 25/01/2024
10:05:35

vou verificar o edital... mas de praxe nossos procedimentos de pregão iniciam a 09 :30

Pregoeiro 25/01/2024
10:06:40

Se no edital estiver indicando inicio as 10hs não há problemas em voltar a fase de lances....

Pregoeiro 25/01/2024
10:07:07

Fornecedor 43359 agradecemos o desconto

Pregoeiro 25/01/2024
10:08:21

ok, verificado aqui e item 1.3 do edital há uma tabela indicando o inicio às 09:30

Pregoeiro 25/01/2024
10:10:06

Estamos adentrando a fase de habilitação de docs, peço que a empresa vencedora fique atenta pois poderemos solicitar documentos
complementares caso se faça necessário. Obrigado

Pregoeiro 25/01/2024
11:15:08

Sr. fornecedor infelizmente o Acordão supramencionado se refere a documentos complementares, que atendem a necessidade de
verificação quanto a documentos já apresentados

Pregoeiro 25/01/2024
11:23:14

Não está no docs de habilitação... verifiquei aqui e vocês colocaram esses arquivos na área dos docs de proposta inicial... vou verificar
aqui como proceder

Pregoeiro 25/01/2024
11:25:13

mas somente os docs de declaração que está na area de proposta inicial

Pregoeiro 25/01/2024
11:26:13

continuo sem achar a capacidade técnica operacional, certidão de FGTS e comprovante de registro no CREA ou CAU

Pregoeiro 25/01/2024
11:31:23

Fornecedor vou dar continuidade na analise do próximo colocado, sugiro que entre em contato com o suporte do sistema, caso seja um
problema técnico deles, será preciso uma declaração deles quanto a este fato, para verificarmos se será possível ou não reanalise dos
fatos.

Pregoeiro 25/01/2024
11:52:57

Srs. Fornecedores estaremos suspendendo o certame para almoço. Retomaremos e reabriremos a sessão às 14hs. Fiquem atentos.

Sistema 25/01/2024
11:53:40

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: pausa para almoço. A REABERTURA será no dia 25/01/2024 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/01/2024
14:06:39

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 25/01/2024
14:06:56

Olá srs. Fornecedores boa tarde!

Pregoeiro 25/01/2024
14:07:26

Estamos finalizando as analises e já prosseguiremos

Pregoeiro 25/01/2024
14:19:12

srs. licitantes antes de abrir para prazo de interposição de recurso haveria algum apontamento que possamos sanear ou divida que
poderíamos esclarecer?



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 25/01/2024
14:19:31

*dúvida

Pregoeiro 25/01/2024
14:22:52

Prosseguiremos então para o momento seguinte

Pregoeiro 25/01/2024
14:42:24

Sr. Licitante CCJ conforme declaração apresentada, você enquadra-se como beneficiária da Lei Complementar 123/2006 portanto, e
conforme Art. 42. – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. E Art. 43.§1º Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155/2016)

Pregoeiro 25/01/2024
14:44:22

Portanto licitante CCJ informamos que a certidão de FGTS e a certidão de divida ativa da União encontram-se vencidas.... para tanto
solicitamos o envio dessas certidões atualizadas.

Pregoeiro 25/01/2024
14:46:49

Consegue enviar ainda neste certame? pois poderia abrir prazo e campo para envio destes, e aguardaríamos para proceder a suspensão
da sessão, entretanto e como há analises de recursos para serem realizadas podemos começar o prazo para envio destes após os
resultados dos recursos

Pregoeiro 25/01/2024
14:48:19

iniciaríamos o prazo após o resultado do recurso caso sagra-se vencedor, obviamente

Pregoeiro 25/01/2024
15:01:02

vou encerar a sessão, e ampresa poderá enviar com mais calma já que o prazo se estende para até 05 dias após declarada vencedora
podendo ser estendida por mais 05. Entendo que a declaração de vencedora se dará após julgados os recursos, assim, sugiro que envie o
quanto antes mesmo não correndo o prazo, para o e-mail de pregão ou poste junto as suas contrarrazoes no sistema ou quando
reabrirmos a sessão para analise de razões ou contrarrazões

Pregoeiro 25/01/2024
15:05:21

Como o período para apresentação de peça recursal se estende até a data de 29/01/2024, suspenderemos esta sessão e marcaremos
reabertura para a data de 30/01/2024, às 9:00h, para verificação se houve ou não apresentação da peça. Havendo apresentação
suspenderemos a sessão, e marcando nova sessão para a data posterior ao prazo para apresentação de peças de contrarrazão, ou seja
02/02/2024, às 09:00h.

Pregoeiro 25/01/2024
15:06:04

nosso e-mail conforme encontra-se informado no edital, é o pregao@semecabofrio.rj.gov.br

Pregoeiro 25/01/2024
15:06:48

agradecemos a participação de todos e todas

Sistema 25/01/2024
15:08:10

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: para verificação de subida de documentos de peças recursais e abertura de prazo das peças de contrarrazão. A REABERTURA
será no dia 30/01/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/01/2024
17:06:30

O fornecedor CCJ CONSTRUTORA MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 30/01/2024
09:12:01

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 30/01/2024
09:12:24

Bom dia! A sessão fora reaberta para verificação da interposição das peças e comunicados acerca dos atos conseguintes.

Pregoeiro 30/01/2024
09:13:58

Verificamos que a empresa PREVELAR subiu documentos no sistema. Feito as seguintes informações, iremos suspender a sessão
novamente, e informamos que já se iniciara o período disponibilizado para que a empresa melhor colocada, elabore e apresente suas
peças de contrarrazões até a data limite disponibilizada.

Sistema 30/01/2024
09:17:42

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: Como o período para apresentação de peça recursal se estende até a data de 01/02/2024, suspenderemos esta sessão e
marcaremos reabertura para a data de 02/02/2024, às 9:00h, para verificação se houve ou não apresentação de peças. E conseguinte
marcaremos nova sessão para a data posterior à análise do pregoeiro e da autoridade superior.. A REABERTURA será no dia 02/02/2024
09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/02/2024
10:12:42

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 02/02/2024
10:15:10

SRS LICITANTES, INFORMAMOS QUE JÁ SE ENCERRARAM OS PRAZOS PARA CONTRARRAZÕES, INICIA-SE PORTANTO O
PRAZO PAREA ELABORAÇÃO DA DECISÃO E APÓS SUBIDA DA DECISÃO E DAS PEÇAS DE RAZÃO E CONTRARRAZÃO PARA A
AUTORIDADE COMPETENTE, CONFORME ART 109 DA LEI 8666/1993



Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 02/02/2024
10:16:15

ASSIM REABRIREMOS PARA INFORMAÇÕES, ATUALIZAÇÕES E/OU RESULTADOS NA PRÓXIMA QUINTA DIA 08/02/2024

Sistema 02/02/2024
10:17:34

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: PARA ATUALIZAÇÃO SOBRE ELABORAÇÃO DE DECISÃO DO PREGOEIRO QUANTO A ANALISE DE RECURSOS E
CONTRARRAZÕES. A REABERTURA será no dia 08/02/2024 14:15 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 09/02/2024
10:34:36

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 09/02/2024
10:34:54

Srs/ Sras. licitantes, hj não está havendo expediente em nosso órgão devido a dedetização , portanto não houve como abrir a sessão no
horário registrado

Pregoeiro 09/02/2024
10:38:08

Entretanto informamos que o período para análise e decisão do pregoeiro se encerra hoje e estará seguindo para decisão e análise da
autoridade competente

Pregoeiro 09/02/2024
10:39:09

Reabriremos a sessão na sexta feira para verificarmos se houve a decisão da autoridade competente e informarmos sobre o andamento oi
decisão final

Sistema 09/02/2024
10:40:33

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: Para se cumprir o período para análise e decisão da autoridade competente acerca dos recursos. A REABERTURA será no dia
16/02/2024 11:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 16/02/2024
11:14:22

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 16/02/2024
11:17:01

Srs. licitantes bom dia! informamos que ainda estamos no prazo da decisão da autoridade competente, e que não possuímos ainda a
decisão emitida. Assim, iremos remarcar a reabertura na data de terça feira para comunicado final. Agradecemos a compreensão.

Sistema 16/02/2024
11:18:14

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: para se fazer cumprir o prazo para manifestação da autoridade competente e resultado final. A REABERTURA será no dia
20/02/2024 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 20/02/2024
15:10:10

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 20/02/2024
15:10:28

Olá srs Licitantes boa tarde!

Pregoeiro 20/02/2024
15:12:44

O processo de recurso já possui as decisões do pregoeiro e da Autoridade competente, entretanto ainda não está em minhas mãos aqui
para upá-lo no sistema, estou aguardando a equipe do gabinete realizar a tramitação aqui para o meu setor para que eu eu possa scanea-
lo e upar os documentos no sistema

Pregoeiro 20/02/2024
15:16:02

Não sei se eu suspendo a sessão e reabro amanhã ou se mantenho esta aberta aguardando a chegada do documento para de pronto
colocar as decisões e documentos aqui... penso que seria mais oportuno eu suspender agora e retornar as 17h para atualiza-los e dar
tempo de scanear este

Pregoeiro 20/02/2024
15:17:00

Os senhores conseguiriam retornar para sessão às 17h ou preferem reabertura amanhã pela manhã?

Pregoeiro 20/02/2024
15:20:21

ok, obrigado licitantes. Vou suspender até o fim da tarde, para não ficarmos com a sessão aberta desnecessariamente aqui. Grato pela
compreensão.

Sistema 20/02/2024
15:21:05

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi SUSPENSO.
Motivo: para aguardo da devolutiva do gabinete do processo de recursos e decisões. A REABERTURA será no dia 20/02/2024 17:05
(horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 20/02/2024
16:54:58

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo decisao_003_2024_de_recurso_elevador_rui_barbosa_1708458897.pdf do
processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Sistema 20/02/2024
16:55:16

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo decisao_autoridade_recurso_pe_023_2023_seme_assinado_1708458916.pdf
do processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Sistema 20/02/2024
16:55:52

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo 4527_2024_recurso_prevelar_p_e_023_2023_1708458952.pdf do processo, o
mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.
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Sistema 20/02/2024
16:56:07

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 023/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 20/02/2024
16:56:43

SRS. LICITANTES JÁ SUBI OS ARQUIVOS DE DECISÕES E O PROCESSO DE RECURSO SCANEADO NA ÍNTEGRA

Pregoeiro 20/02/2024
17:00:54

Comunicamos que as decisões foram elaboradas, e que digitalizamos na totalidade o processo administrativo que contém as informações
sobre o recurso e os procedimentos desencadeados por este, e estamos anexando-o no sistema. Apesar da decisão já se encontrar
postada no conteúdo do processo de recurso postado na íntegra, estamos também postando o arquivo da Decisão
003/2024/PREGÃO/SEME de Recurso separadamente para facilitar a busca e leitura.

Pregoeiro 20/02/2024
17:01:56

Srs./sras. Licitantes agradecemos a participação de todos e todas, bem como a compreensão neste período de recursos e o envio da
proposta final assinada dentro do período disponibilizado. Comunicamos que estaremos encerrando esta sessão. Solicito que atualizem os
seus canais de contatos no sistema licitanet e junto a esta secretaria pelos e-mails pregao@semecabofrio.rj.gov.br,
controledeprocessos@semecabofrio.rj.gov.br , e /ou licitacao@semecabofrio.rj.gov.br ; afim de que consigamos contatá-los no momento
oportuno e para demais atos de procedimentos contratuais. Também estamos disponíveis pelo telefone (22) 3199-8028, RAMAL 203 E/OU
212.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:02:16 horas do dia 20 de Fevereiro de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) .
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